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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 4610-A/2020
De 27 de janeiro de 2020

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; classificação 13º lugar no concurso 
Público homologado em 22 de dezembro de 2018.

RESOLVE:

I – NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª ERIKA DA 
ROCHA CALADO sob o regime da CLT, no emprego 
de AUXILIAR DE CRECHE, lotada no Setor Educação 
Infantil Creche.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 27 de janeiro de 2020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Publicada no quadro de avisos e registrada em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura

Municipal aos 27 de janeiro de 2020.

Demissão

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 
DE PARDINHO BENEDITO DA ROCHA CAMARGO 
JUNIOR

PEDIDO DE DEMISSAO
Eu, ANA CAROLINA CARVALHO CORRÊA 

KELLER, abaixo assinada, portadora da CTPS Nº 
48591 Série 324, ocupando o cargo de PROFESSOR I 
(PRAZO DETERMINADO), lotada no SETOR ENSINO 
FUNDAMENTAL MUNICIPALIZADO I, venho por meio 
deste solicitar a minha demissão a partir de 28/01/2020.

( ) cumprir aviso prévio

(X) não cumprimento do aviso prévio

Pardinho, 28 de janeiro de 2020.

___________________________________________

ANA CAROLINA CARVALHO CORRÊA KELLER

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 
DE PARDINHO BENEDITO DA ROCHA CAMARGO 
JUNIOR

PEDIDO DE DEMISSAO
Eu, FERNANDO ANDRÉ DE OLIVEIRA, abaixo 

assinado, portador da CTPS Nº 636118 Série 388, 
ocupando o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS, lotado no SETOR SAÚDE, 
venho por meio deste solicitar a minha demissão a partir 
de 29/01/2020.

 ( ) cumprir aviso prévio

 (X) não cumprimento do aviso prévio

Pardinho, 28 de janeiro de 2020.

___________________________________________

FERNANDO ANDRÉ DE OLIVEIRA

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Pardinho, 28 de janeiro de 2020
Ilmo. (a) Senhor (a)  ANA CAROLINA CARVALHO 

CORRÊA KELLER

Pelo presente, fica Vossa Senhoria convocado (a) 
a comparecer na Prefeitura Municipal, no próximo dia 
28/01/2019, às 09h30min  horas, munido (a) de todos os 
documentos

•	 CTPS – Carteira de Trabalho de Previdência 
Social,

•	 Identidade RG,

•	 CPF,

•	 Titulo de Eleitor e comprovante de votação da 
ultima eleição,

•	 Certidão de Nascimento e/ou casamento,
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•	 Carteira de Pis ou Pasep,

•	 Certificado Militar, (quando for o caso), se não 
possuir, procurar a Junta de Serviços Militar,

•	 Comprovante de residência,

•	 Certidão de dependentes (filhos menores de 21 
anos), apresentando carteira de vacinação dos menores 
de 14 anos,

•	 1 Foto 3x4 (recente),

•	 Certidão de Antecedentes Criminais – Federal e 
Estadual,

•	 Atestado médico admissional, emitido por Médico 
especialista em Saúde do Trabalho

•	 Carteira de vacinação própria atualizada

•	 Comprovante de Escolaridade

•	 Certificado de Nível Superior, graduação em 
pedagogia

– Conforme exige o EDITAL DO CONCURSO 
nº 001/2018. A fim de comprovar a documentação 
exigida e assim assumir a função de PROFESSOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, para qual foi habilitado 
(a) em Concurso realizado por esta Municipalidade.

Esclarecemos à Vossa Senhoria, que o seu não 
comparecimento no dia e hora acima importará em 
desistência do cargo.

Atenciosamente,

RUTE FRANCIELE BRUN SCARPARO

Setor Pessoal

Recebi o original _______/______/______

Pardinho, 28 de janeiro de 2020

Ilmo.(a) Senhor(a) CIBELE DIANA FIQUEIREDO

Pelo presente, fica Vossa Senhoria convocado(a) 
a comparecer na Prefeitura Municipal, no próximo dia 
28/01/2020, às 16:00 horas, munido(a) de todos os 
documentos

•	 CTPS – Carteira de Trabalho de Previdência 
Social,

•	 Identidade RG,

•	 CPF,

•	 Título de Eleitor e comprovante de votação da 
ultima eleição,

•	 Certidão de Nascimento e/ou casamento,

•	 Carteira de Pis ou Pasep,

•	 Certificado Militar, (quando for o caso), se não 
possuir, procurar a Junta de Serviços Militar,

•	 Comprovante de residência,

•	 Certidão de dependentes (filhos menores de 21 
anos), com carteira de vacinação do próprio,

•	 1 Foto 3x4 (recente),

•	 Certidão de Antecedentes Criminais – Federal e 
Estadual,

•	 Atestado médico admissional, emitido por Médico 
especialista em Saúde do Trabalho

•	 Comprovante de Escolaridade

•	 Certificado Nível Superior – Curso de Graduação 
com licenciatura em Pedagogia, ou Curso Normal 
Superior com habilitação nas series iniciais da educação 
básica, ou Magistério Nível Médio.

– Conforme exige o EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 
nº 001/2019. A fim de comprovar a documentação exigida 
e assim assumir por prazo determinado até o fim do ano 
letivo de 2020, a função de PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL..

O seu não comparecimento no dia e hora acima 
importará em desistência do cargo.

Atenciosamente,

RUTE FRANCIELE BRUN SCARPARO

Setor Pessoal

Recebi o original _______/______/______
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Termo de Desistência

TERMO DE DESISTÊNCIA
Eu, BRUNO ROBERTO ARAUJO abaixo assinado, 

aprovado em Processo Seletivo 001/2018 para a função 
de PROFESSOR II - MATEMÁTICA, sob classificação de  
nº 01, venho por meio deste desistir da referida vaga.

Pardinho, 28 de janeiro 2020

----------------------------------------------------------

BRUNO ROBERTO ARAUJO

Errata

Pardinho, 24 de janeiro de 2020.
Ilmo.(a) Senhor(a) BRUNA ISSIS ISIS MARCELINO

Pelo presente, fica Vossa Senhoria convocado(a) 
a comparecer na Prefeitura Municipal, no próximo dia 
24/01/2020, às 15:00 horas, munido(a) de todos os 
documentos

•	 CTPS – Carteira de Trabalho de Previdência 
Social,

•	 Identidade RG,

•	 CPF,

•	 Título de Eleitor e comprovante de votação da 
ultima eleição,

•	 Certidão de Nascimento e/ou casamento,

•	 Carteira de Pis ou Pasep,

•	 Certificado Militar, (quando for o caso), se não 
possuir, procurar a Junta de Serviços Militar,

•	 Comprovante de residência,

•	 Certidão de dependentes (filhos menores de 21 
anos), com carteira de vacinação do próprio,

•	 1 Foto 3x4 (recente),

•	 Certidão de Antecedentes Criminais – Federal e 
Estadual,

•	 Atestado médico admissional, emitido por Médico 

especialista em Saúde do Trabalho

•	 Comprovante de Escolaridade

•	 Certificado Nível Superior completo em 
pedagogia.

– Conforme exige o EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 
nº 001/2018. A fim de comprovar a documentação exigida 
e assim assumir por prazo determinado até o fim do ano 
letivo de 2020, a função de PROFESSOR I.

O seu não comparecimento no dia e hora acima 
importará em desistência do cargo.

Atenciosamente,

RUTE FRANCIELE BRUN SCARPARO

Setor Pessoal

Recebi o original _______/______/______
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